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Resumo: o presente texto constitui um
breve comentário ao acórdão do tribunal
da Relação de lisboa de 11.11.2020, o qual
assume importância teórica e prática e ma-
nifesta atualidade. nele se discute um dos
primeiros casos ocorridos em Portugal de
apresentação de um pedido de habeas corpus
fundado em decisão de isolamento profilático
considerada ilegal, suscitando- se a questão
de saber se uma decisão dessa natureza pode
ser entendida como uma decisão privativa
de liberdade e, em caso afirmativo, se contra
a mesma pode ser usada a providência de
habeas corpus, baseada em detenção ilegal.
Palavras chave: decisão de isolamento pro-
filático; privação da liberdade; habeas corpus;
detenção ilegal.

Abstract: the following text constitutes a
brief comment on the judgment of the
lisbon court of appeals of 11.11.2020,
which has theoretical and practical impor-
tance and is clearly up to date. it discusses
one of the first cases occurred in Portugal
of filing a request for habeas corpus based
on a prophylactic isolation decision which
has been considered illegal, raising the ques-
tion of whether a decision of this nature
can be understood as a decision involving
deprivation of freedom and, if so, if an
habeas corpus can be used against it, based
on illegal detention.
Keywords: Prophylactic isolation decision;
deprivation of freedom; habeas corpus; illegal
detention.



Sumário: 1. introdução; 2. o caso do acórdão do tRl de 11.11.2020; 3. a identificação
da questão suscitada no acórdão em matéria de habeas corpus; 4. apreciação do decidido
em matéria de habeas corpus; 4.1. a questão de fundo e a questão prévia; 4.2. a questão
prévia: a inconstitucionalidade das normas que impõem medidas restritivas; 4.3. a questão
de fundo: será a providência de habeas corpus o meio adequado de reação perante uma
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1. Introdução

I. em 11.11.2020, o tribunal da Relação de lisboa (doravante, tRl) proferiu
acórdão que recusou o recurso interposto pela autoridade Regional de saúde dos
açores, representada pela direção Regional da saúde da Região autónoma dos
açores (doravante, dRs).

apesar de o tRl ter concluído que o recurso interposto se mostraria inadmissível,
por falta de legitimidade e por falta de interesse em agir da dRs, bem como por
ser manifestamente improcedente, ao abrigo do disposto nos artigos 401.º, n.º 1,
alínea a), 417.º, n.º 6, alínea b), 420.º, n.º 1, alíneas a) e b) do código de Processo
Penal (doravante, cPP), o acórdão coloca questões processuais relevantes, nomeadamente
as relativas à decisão de isolamento profilático tomada pela dRs e ao pedido de
habeas corpus que foi apresentado pelos visados por essa decisão.

II. o acórdão assume importância teórica e prática, bem como manifesta
atualidade, uma vez que nele se discute um dos primeiros casos ocorridos em
Portugal de apresentação de um pedido de habeas corpus fundado em decisão de
isolamento profilático considerada ilegal.

o caso em discussão no acórdão suscita a questão de saber se uma decisão de
isolamento profilático pode ser entendida como uma decisão privativa de liberdade
e, em caso afirmativo, se estaremos então perante uma decisão em que pode ser
utilizada a providência de habeas corpus prevista no artigo 31.º da constituição da
República Portuguesa (doravante, cRP) e nos artigos 220.º a 224.º do cPP.

III. no que se segue far- se- á um breve comentário ao acórdão, tendo em
mente o problema jurídico anteriormente enunciado.
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Para o efeito, começar- se- á por fazer uma explicação dos contornos do caso
do acórdão, após o que se procederá a uma identificação da questão mais relevante
nele suscitada em matéria de habeas corpus. em seguida, far- se- á uma apreciação
sucinta do que foi decidido no acórdão, procurando também deixar pistas de
reflexão. Por último, apresentaremos algumas considerações finais.

2. O caso do acórdão do TRL de 11.11.2020

I. o caso pode ser descrito da seguinte forma:
Quatro cidadãos alemães, chegaram à Região autónoma dos açores, nomea-

damente à ilha de são Miguel, tendo nas 72 horas anteriores à chegada realizado
na alemanha um teste ao covid-19, com resultado negativo e cujas cópias
apresentaram e entregaram, à chegada ao aeroporto, em Ponta delgada, à autoridade
Regional de saúde. Passados alguns dias e já durante a estadia, os quatro cidadãos
alemães realizaram um segundo teste ao covid-19, no qual três deles obtiveram
resultado negativo. a cidadã alemã cujo resultado não foi negativo, deixou de
coabitar com os outros três cidadãos alemães, tendo sempre mantido uma distância
nunca inferior a 2 metros dos mesmos. não obstante, vieram os quatro cidadãos
alemães a ser notificados, pelo delegado de saúde do concelho da lagoa, da decisão
deste de determinar o isolamento profilático de todos eles. os referidos cidadãos
mantiveram- se em isolamento profilático, apesar de nenhum deles apresentar
qualquer sintoma. tendo sido informados pelos funcionários do hotel onde se en-
contravam em isolamento de que não poderiam ausentar- se dos quartos, os quatro
cidadãos alemães resolveram avançar com uma providência de habeas corpus.

II. apreciado o pedido de habeas corpus apresentado pelos cidadãos alemães,
o tribunal de primeira instância – o Juízo de instrução criminal de Ponta delgada
– decidiu julgá- lo procedente e, consequentemente, determinar a restituição
imediata dos mesmos à liberdade.

interposto recurso pela dRs, foi a decisão do tribunal de primeira instância
confirmada – também nesta parte – pelo tRl, através do acórdão em comentário.

3. A identificação da questão suscitada no acórdão em matéria de habeas
corpus

I. a questão que foi discutida pelas instâncias em matéria de habeas corpus
foi essencialmente a de saber se os quatro cidadãos alemães se encontravam
privados da sua liberdade e, se assim fosse, se poderiam socorrer- se do instituto
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do habeas corpus, o que implicaria então apreciar se existia ou não fundamento
legal para a privação da liberdade determinada pela decisão de isolamento
profilático.

segundo resulta do acórdão, o tribunal de primeira instância entendeu que
essa privação da liberdade (pessoal e física) resultou da comunicação realizada por
via email, em língua portuguesa, pela dRs, por meio do respetivo delegado de
saúde, que determinou o isolamento profilático dos quatro cidadãos alemães, com
consequente detenção destes durante vários dias num empreendimento hoteleiro
e, posteriormente, confinamento dos mesmos num quarto de hotel de Ponta
delgada. concretamente terão ficado os quatro cidadãos alemães impedidos, não
só de se deslocarem, como de estarem em família, vivendo cerca de 16 dias separados
e, no caso da cidadã alemã que não testou negativo, totalmente sozinha e sem
qualquer contacto físico seja com quem for.

II. à questão acima enunciada respondeu afirmativamente o tribunal de
primeira instância, convocando para o efeito o direito à liberdade e à segurança
dos referidos cidadãos alemães, tal como previsto no artigo 27.º da cRP, e também
que, havendo privação da liberdade contra o disposto na cRP e na lei, o estado se
poderia eventualmente constituir no dever de indemnizar.

Para o tribunal de primeira instância, no caso dos quatro cidadãos alemães
teria ocorrido, por força da decisão de isolamento profilático, uma aberrante
privação de liberdade de pessoas, sem qualquer fundamento legal e com a agravante
de não ter sido sujeita a qualquer crivo judicial.

III. interposto recurso pela dRs da decisão do tribunal de primeira instância,
o Ministério Público (doravante, MP) junto do tRl apresentou a sua resposta, na
qual concluiu pela improcedência do recurso.

de acordo com o MP, as Resoluções do conselho de Ministros emitidas
pelo Governo, no uso de competências administrativas, e nas quais se apoiava
a decisão de isolamento profilático do delegado de saúde, criaram um regime
que restringe a liberdade dos cidadãos portadores de doenças “infectocontagiosas”
(infeciosas) e, para reforçar a aplicação de uma privação da liberdade não
permitida pela cRP nem prevista em lei habilitante para as situações de portadores
de doença contagiosa ou de perigo para a saúde pública, estabeleceram a
cominação da prática de um crime de desobediência para tais violações e o
agravamento da pena prevista para tal crime, violando, de forma direta, o
artigo 27.º, n.º 1 da cRP, pelo que, por inconstitucionais, deveriam ser desaplicadas
ao caso.
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IV. Para o tRl, para além de a dRs não ter legitimidade nem interesse processual
para interpor o recurso e de o próprio pedido formulado pela dRs ser inadmissível,
o recurso apresentado sempre se mostraria manifestamente improcedente.

em primeiro lugar, considerou o tRl que, face à cRP e à lei, deveria enten-
der- se que não têm as autoridades de saúde poder ou legitimidade para privarem
qualquer pessoa da sua liberdade – ainda que sob o rótulo de “confinamento”, que
corresponde efetivamente a uma detenção –, uma vez que tal decisão só pode ser
determinada ou validada por autoridade judicial.

em segundo lugar, sustentou o tRl que deveria considerar- se que qualquer
pessoa ou entidade que profira uma ordem, cujo conteúdo se reconduza à privação
da liberdade física, ambulatória, de outrem (qualquer que seja a nomenclatura que
esta ordem assuma), que se não enquadre nas previsões legais, designadamente no
disposto no artigo 27.º da cRP e sem que lhe tenha sido conferido tal poder decisório,
por força de lei – proveniente da assembleia da República, no âmbito estrito da
declaração de estado de emergência ou de sítio, respeitado que se mostre o princípio
da proporcionalidade – que a mandate e especifique os termos e condições de tal
privação, estará a proceder a uma detenção ilegal, porque ordenada por entidade
incompetente e porque motivada por facto pelo qual a lei a não permite.

neste contexto, concluiu o tRl que o pedido de habeas corpus apresentado
pelos quatro cidadãos alemães seria o meio de defesa adequado, subsumindo- se a
detenção ilegalmente realizada através da decisão de isolamento profilático às
alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 220.º do cPP, tendo ainda decidido que o tribunal
a quo teria determinado corretamente a imediata libertação de quatro pessoas que
se mostravam ilegalmente privadas de liberdade.

4. Apreciação do decidido em matéria de habeas corpus

4.1. A questão de fundo e a questão prévia

de acordo com o tRl, sendo ordenada a privação da liberdade física, ambulatória,
de outrem, qualquer que seja a nomenclatura que a ordem assuma (v.g., confinamento,
isolamento, quarentena ou resguardo profilático), mas que se não enquadre nas
previsões legais (leia- se da cRP e de uma lei da assembleia da República ou do
Governo mediante autorização legislativa), estaremos perante uma detenção ilegal
de cidadãos, sendo admissível reagir contra essa detenção através da figura do
habeas corpus.

a questão de fundo apreciada pelo tRl e que serve de leitmotiv à presente
nótula consiste em saber se o recurso à providência de habeas corpus (prevista no
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artigo 220.º do cPP) constitui o meio adequado para reagir perante uma decisão
de isolamento profilático (quarentena, vigilância ativa, isolamento, ou qualquer
outra designação com efeitos equivalentes) determinado pelas autoridades de saúde
invocando razões de saúde pública, nomeadamente as decorrentes da pandemia
causada pelo saRs- cov- 2.

não obstante, o tRl foi chamado a resolver um problema que se coloca a
montante da questão de fundo que se identificou: a (i)legitimidade da imposição,
por normas regionais (no caso, da Região autónoma dos açores), de restrições/li-
mitações à liberdade sem respaldo constitucional e legal.

4.2. A questão prévia: a inconstitucionalidade das normas que impõem medidas
restritivas

I. Quanto a esta questão prévia, o tRl entendeu, no essencial, que seria
“ilegítima” a privação da liberdade mediante a determinação de isolamento profilático
(confinamento, quarentena, ou qualquer outra nomenclatura) por parte de
autoridades de saúde, com base em normativos regionais, sem intermediação cons-
titucional, legal e judicial mediante um crivo de proporcionalidade.

na verdade, faltando uma expressa previsão de uma exceção na cRP (desig-
nadamente no elenco do n.º 3 do artigo 27.º) relativamente a qualquer uma destas
situações, as normas regionais habilitantes das medidas restritivas da liberdade
seriam inadmissíveis.

além disso, não haveria qualquer (concreta) permissão legal em local paralelo
(por se fundar em dispositivos legais genéricos, mas que não autorizam tais medidas
concretas face à situação pandémica).

acresce que, tratando- se de medidas restritivas da liberdade, as mesmas exigiam
o cumprimento da reserva de juiz ou judicialidade que assegurasse a ponderação
da proporcionalidade (como plasmado nos n.ºs 2 e 3 do artigo 18.º da cRP), o
que faltando, não seria igualmente admissível.

II. o tribunal constitucional (doravante, tc) já se havia pronunciado ante-
riormente quanto à recusa de aplicação operada por decisão do Juízo de instrução
criminal de Ponta delgada (ao apreciar o pedido de habeas corpus) das normas
regionais que impõem o confinamento obrigatório por 14 dias, dos passageiros
que aterrassem na Região autónoma dos açores.

Fê- lo através do acórdão n.º 424/2020, no qual decidiu “julgar inconstitucionais
as normas contidas nos pontos 1 a 4 e 7 da Resolução do conselho do Governo
n.º 77/2020 e nos pontos 3, alínea e), e 11 da Resolução do conselho do Governo
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n.º 123/2020, nos termos das quais se impõe o confinamento obrigatório, por 14
dias, dos passageiros que aterrem na Região autónoma dos açores, por violação
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 165.º, por referência ao artigo 27.º,
da constituição da República Portuguesa”1.

os fundamentos desta decisão, no qual se alicerçava a decisão de 1.ª instância
do Juízo de instrução criminal de Ponta delgada (e que foi recordada nas alegações
do MP junto daquele tc), situam- se na órbita da inconstitucionalidade formal
orgânica: as autoridades regionais não têm competência para emanar normas
restritivas do direito à liberdade (previsto no artigo 27.º da cRP) ou, mesmo para
quem defenda que se trate da restrição do direito de deslocação2 (consagrado no
artigo 44.º da cRP), porque sempre seria da reserva relativa da assembleia da
República (nos termos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 165.º da cRP).

III. este entendimento tem sido sucessivamente reiterado pelo tc, ainda que
incidindo o seu juízo sobre norma distinta.

eventualmente de modo a aplacar o clamor pela intervenção judicial naquele
tipo de medidas sanitárias, a Resolução do conselho do Governo n.º 207/2020,
de 31 de julho de 2020, emanada do Governo Regional da Região autónoma dos
açores, instituiu no seu n.º 6 um procedimento de validação judicial da quarentena
obrigatória ou isolamento profilático decretados pela autoridade regional de saúde
relativamente a passageiros que desembarquem nos aeroportos nas ilhas de santa
Maria, são Miguel, terceira, Pico e Faial, provenientes de aeroportos localizados
em zonas consideradas pela organização Mundial de saúde como sendo zonas de
transmissão comunitária ativa ou com cadeias de transmissão ativas do vírus
saRs- cov- 2.

tal norma regional foi igualmente julgada inconstitucional, em três acórdãos
do tc3, por razões formais orgânicas, com fundamento na violação do disposto
nas alíneas b) e p) do n.º 1 do artigo 165.º da cRP. não bastou, por isso, o respeito
pelo princípio da reserva de juiz ou judicialidade para que tais medidas passassem
incólumes. a preterição da competência constitucional atribuída à assembleia da

1 acórdão do tribunal constitucional n.º 424/2020, de 31 de julho (teles Pereira), disponível em
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/.
2 Questão deixada em aberto na decisão do tc no referido acórdão por considerar que, indepen-
dentemente da posição assumida, a solução seria sempre a mesma. 
3 acórdãos do tribunal constitucional n.ºs 687/2020, de 26 de novembro (Pedro Machete),
729/2020, de 10 de dezembro novembro (Joana Fernandes costa) e 769/2020, de 21 de dezembro
(Joana Fernandes costa), todos disponíveis em http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/.
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República, salvo autorização ao Governo, enquanto questão prévia, não passou
despercebida nem ficou obnubilada ou secundarizada em nome da criação de um
procedimento de controlo judicial.

4.3. A questão de fundo: será a providência de habeas corpus o meio adequado
de reação perante uma decisão de isolamento (ou outras afins)?

no caso que deu azo ao aresto do tRl em análise colocou- se o problema de
saber se o habeas corpus seria o meio apropriado para reagir perante uma decisão
de isolamento profilático (quarentena, vigilância ativa, isolamento, ou qualquer
outra designação com efeitos equivalentes) determinado pelas autoridades de saúde
invocando razões de saúde pública, nomeadamente as decorrentes da pandemia
causada pelo saRs- cov- 2.

o Juízo de instrução criminal de Ponta delgada deferiu tal pedido no que
foi secundado pelo tRl.

Porém, justifica- se apresentar pistas de reflexão adicionais.

4.3.1. Lesão do direito à liberdade ou do direito de deslocação? Medidas privativas
ou restritivas da liberdade?

I. importa esclarecer se as decisões de isolamento profilático comportam uma
privação (total ou parcial) ou restrição e, em caso afirmativo, a que direito fundamental:
à liberdade ou de deslocação?

a resposta a estas questões permitirá depois discutir a questão da adequação do
habeas corpus como instrumento de reação àquelas decisões das autoridades de saúde.

na doutrina portuguesa4 mostra- se controversa, não só a questão de saber se
as medidas sanitárias em causa (isolamento profilático, confinamento, quarentena,
vigilância ativa ou outra terminologia com efeitos idênticos) lesam o direito à

4 acerca da discussão, cfr. JoRGe Reis novais, “direitos Fundamentais e inconstitucionalidade
em situação de crise – a propósito da epidemia covid-19”, in Revista e-Pública, vol. 7, n.º 1, abril
de 2020, pp. 79-117 (especialmente, 95 e ss. e 99), e “estado de emergência – Quatro notas
jurídico-constitucionais sobre o decreto Presidencial”, disponível em https://observatorio.
almedina.net/; JosÉ de Melo aleXandRino, “devia o direito à liberdade ser suspenso? – Resposta
a Jorge Reis novais”, disponível em https://observatorio.almedina.net/; MiGuel noGueiRa de
bRito, “Pensar no estado da exceção na sua exigência”, disponível em https://observatorio.
almedina.net/; Rúben RaMião, “o direito à liberdade e o estado de emergência numa Releitura
de alf Ross (2.ª Resposta a Jorge Reis novais)” e “lendo a constituição em estado de emergência
(3.ª Resposta a Jorge Reis novais)”, ambos disponíveis em http://www.icjp.pt/publicacoes/papers/4.
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liberdade (previsto no artigo 27.º da cRP) ou apenas o direito de deslocação
(consagrado no artigo 44.º da cRP), como a questão de saber quais os efeitos que
a declaração do estado de emergência pode produzir relativamente à suspensão do
direito à liberdade ou à suas exceções tal como definidas no texto fundamental
(n.ºs 2 e 3 do artigo 27.º da cRP, respetivamente).

II. Jorge Reis novais defendeu a este propósito que “se alguém está doente ou
infetado, eventualmente no seu domicílio, e recusa ir para estabelecimento hospitalar
ou para outro estabelecimento determinado pelas autoridades de saúde, segundo
o Presidente da República e os juristas que lhe manifestaram apoio o direito
fundamental subjacente ao conflito é o direito de deslocação e fixação em qualquer
parte do território nacional. Por isso, para permitir o internamento hospitalar
compulsivo, foi esse direito fundamental que foi especificamente suspenso”5.

contudo, daqui não parece resultar que o referido autor tenha defendido que
as medidas em causa afetem apenas o direito de deslocação: o que ali se discutiu
foi o sentido e alcance da declaração do estado de emergência ou de calamidade
pública e da sua incompletude. como adiante o mesmo autor referiu, “[i]nternar
compulsivamente ou manter alguém confinado em espaço fechado contra a sua
vontade é uma privação da liberdade, não é uma restrição ao direito de deslocação
para qualquer parte do território nacional”6.

III. a liberdade entendida como liberdade física ou de locomoção não se
limita ao artigo 27.º da cRP, resultando igualmente, e a título principal, dos artigos
28.º e 31.º da cRP7.

como escreveu lobo Moutinho, “[o] facto de a constituição, e também a
doutrina e a jurisprudência, falarem a propósito da liberdade física assim entendida,
de liberdade «tout court» (ou, como faz a constituição italiana, de liberdade
pessoal), sem outra adjetivação, é uma mera figura de estilo, explicável pelo facto
de a liberdade física, como as suas restrições, enquanto justamente físicas, se
mostrarem mais claramente apreensíveis e aparecerem como a forma mais direta
de compressão da liberdade humana, pelo facto de, por elas, se limitarem indiretamente

5 JoRGe Reis novais, “direitos Fundamentais e inconstitucionalidade em situação de crise – a
propósito da epidemia covid-19”, cit., p. 94. 
6 JoRGe Reis novais, “direitos Fundamentais e inconstitucionalidade em situação de crise – a
propósito da epidemia covid-19”, cit., p. 95. 
7 JosÉ lobo MoutinHo, “anotação ao artigo 27.º”, in Constituição Portuguesa Anotada (org. Jorge
Miranda e Rui Medeiros), tomo i, coimbra: coimbra editora, 2005, p. 301.
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muitas outras expressões da liberdade – pelo que se pode dizer que a liberdade
física as precede e condiciona (...) – e pela gravidade que daí lhes advém (bem
expressa no facto de, entre nós, a sua privação estar incluída no conteúdo das mais
graves de entre as penas: as de prisão)”8.

também Gomes canotilho e vital Moreira secundam este entendimento, ao
se referirem ao “direito de não ser detido, aprisionado, ou de qualquer modo fisicamente
confinado a um determinado espaço, ou impedido de se movimentar”9.

IV. o entendimento doutrinário sobre a liberdade tem sido sufragado, de
modo sucessivo, pelo tc10.

no que respeita concretamente às normas que impõem o isolamento profilático
ou outras figuras afins, o tc, após escrutinar o conteúdo material do que tal
importou no caso concreto (nomeadamente quanto às consequências efetivas que
tal medida comportou na vida daqueles cidadãos), não deixou de sustentar que
“as normas «sub judice» preveem medidas de privação da liberdade, de sinal contrário
à previsão do artigo 27.º, n.º 2, da constituição e ao direito à liberdade consagrado
no n.º 1 do mesmo artigo, na sua vertente de liberdade pessoal”11.

V. Pode por isso concluir- se que as “medidas sanitárias” que fixam o isolamento
(ou medidas afins, independentemente da designação) constituem privações do
direito à liberdade nos termos do artigo 27.º da cRP.

a controvérsia sobre se as tais medidas constituem medidas privativas12 da
liberdade ou tão só limitações/restrições13 da liberdade acaba por perder alguma

8 JosÉ lobo MoutinHo, “anotação ao artigo 27.º”, cit., p. 300.
9 J. J. GoMes canotilHo / vital MoReiRa, Constituição da República Portuguesa Anotada, vol. i,
4.ª ed., coimbra: coimbra editora, 2007, p. 478.
10 Colorandi causa, cfr. acórdãos do tribunal constitucional n.ºs 479/94, de 7 de julho (Monteiro
diniz), 663/98, de 25 de novembro (sousa e brito), 471/2001, de 24 de outubro (tavares da
costa), 71/2010, de 10 de fevereiro (ana Guerra Martins), 181/2010, de 12 de maio (Pamplona
oliveira), 54/2012, de 8 de fevereiro (vítor Gomes), 204/2015, de 25 de março (cura Mariano)
e 463/2016, de 14 de julho (cura Mariano), todos disponíveis em http://www.tribunalconstitucional.
pt/tc/acordaos/. 
11 acórdão do tribunal constitucional n.º 424/2020, de 31 de julho (teles Pereira), disponível
em http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/. um entendimento que foi depois mantido
pelo tc nos arestos subsequentes a que já se fez referência (n.ºs 687/2020, 729/2020 e 769/2020). 
12 serão aquelas que impõem a alguém, e contra a sua vontade o confinamento, através do poder
público com poderes coativos, a um local delimitado, de modo que a liberdade corporal-espacial
de movimento é-lhe subtraída – acórdão do tribunal constitucional n.º 479/94. 
13 as que impõem a alguém um impedimento, contra a sua vontade, de aceder a um certo local
que lhe seria jurídica e faticamente acessível ou de permanecer num certo espaço. a liberdade de
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importância, quer em função da dificuldade em encontrar consenso sobre as exatas
fronteiras entre estas figuras (e os critérios dogmáticos utilizados para tal)14, quer em
virtude da conclusão a que o tc tem chegado quanto à natureza das normas que
impõem o confinamento ou medidas afins: são medidas privativas da liberdade.

Havendo privação da liberdade, a situação em que o particular se encontra,
ao menos para estes efeitos, é a de detido, tanto mais que o relevante não será o
nomen juris, mas sim a configuração material ou substantiva subjacente.

4.3.2. Habeas corpus como meio adequado de reação a uma decisão de isolamento
(ou outras afins)?

I. não se justifica fazer aqui uma recensão sobre a figura do habeas corpus ou
do seu regime (nem seria apropriado como nótula a um aresto)15.

movimentação não é subtraída, mas apenas limitada numa certa direção – acórdão do tribunal
constitucional n.º 479/94. 
14 um campo muito escorregadio a que o tc não está imune, desde logo nas declarações de voto
no acórdão daquele tribunal n.º 479/94 a que o referido acórdão 424/2020 se socorre. Mais, no
citado acórdão 424/2020, o tribunal atualizou a discussão portuguesa (e alemã), procurando
substrato nos critérios qualitativos já elencados naquele primeiro aresto suprarreferido: “o certo é
que o tribunal tem regressado a esta jurisprudência (cfr., designadamente, os acórdãos n.ºs 185/96,
83/2001, 471/2001, 204/2015, 220/2015, 228/2015 e 463/2016) e o tribunal constitucional
Federal alemão também não abandonou, no essencial, os traços gerais da apontada distinção [cfr.,
recentemente, o acórdão de 24/07/2018 (2 bvR 309/15 e 2 bvR 502/16), §67, bem como as
citações ali indicadas: “2. a) o âmbito de proteção do artigo 2.º, n.º 2-2, da lei Fundamental
abrange tanto as medidas restritivas da liberdade (freiheitsbeschränkende Maßnahme) como as
medidas privativas da liberdade (freiheitsentziehende Maßnahme); o tribunal constitucional
distingue estas categorias de medidas com base na intensidade da interferência [na liberdade]. um
ato constituirá uma restrição da liberdade se alguém for impedido por autoridade pública, contra
a sua vontade, de se deslocar para um lugar ou de permanecer num lugar que, de outro modo seria
– no plano de facto e no plano jurídico – de acesso livre para si. um ato constituirá uma privação
da liberdade, o modo mais severo de restrição da liberdade, se suprimir a liberdade de movimento
– que exista, em termos gerais, nas concretas circunstâncias de facto e de direito – nas suas diversas
vertentes. a privação da liberdade caracteriza-se pela particular intensidade da interferência, e ainda
pela sua duração, que não deve ser meramente de curto prazo” – v., ainda, o acórdão de 15/05/2002
(2 bvR 2292/00), §§ 24 e 25, ambos disponíveis em www.bundesverfassungsgericht.de/]”.
15 sobre o habeas corpus, com desenvolvimento, cfr.: JosÉ daMião da cunHa, “Habeas corpus (e
direito de petição «judicial»): uma «burla legal» ou uma «invenção Jurídica»?”, in Homenagem ao
Professor Doutor Germano Marques da Silva (coord. José lobo Moutinho et al.), vol. 2, lisboa:
uce, 2020, pp. 1361-1378; eduaRdo Maia costa, “Habeas corpus: passado, presente, futuro”,
in Julgar, n.º 29 (maio-agosto 2016), pp. 217-246; PedRo coRReia Gonçalves, “Problemas ac-
tuais do Habeas corpus”, in RPCC, ano 19, n.º 2 (abril-junho 2009), pp. 267-310; clÁudia cRuZ
santos, “Prisão preventiva – habeas corpus – recurso ordinário”, in RPCC, ano 10, n.º 2, 2000,
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contudo, não pode deixar de se fazer o enquadramento jurídico desta providência
extraordinária16, que vem sendo entendida como manifestação ou emanação fun-
damental do direito à liberdade ou vertente de um direito de garantia17.

II. o habeas corpus surge no direito português pela pena de cavaleiro de
Ferreira como forma de “dar efetivação à doutrina constitucional” (postulado na
constituição de 1933, como aliás já era da constituição de 1911, mas sem que
tivessem sido cumpridas até então as promessas de regulamentação)18 como se
refere no preâmbulo do decreto- lei n.º 35 043, de 20 de outubro de 1945.

insere- se no âmbito da ampla reforma judiciária do então Ministro da Justiça,
nomeadamente na reforma do cPP de 1929, escassos dias após a importante reforma
operada pelo decreto- lei n.º 35 007, de 13 de outubro de 1945.

o cPP de 1929 era, sobretudo na versão originária, um código “eivado de uma
conceção vincadamente antiliberal, [que] consagrava o sistema inquisitório através
da direção judicial da instrução, além de que trazia essa inquisitoriedade para
dentro do próprio julgamento”19. Porém, só com a Reforma do código de Processo
Penal de 1945, precisamente no “início do ministério de cavaleiro de Ferreira,
através do decreto- lei n.º 35 007, de 13 de outubro de 1945, [s]e impôs precisamente

pp. 303-312; MiGuel PedRosa MacHado, “bibliografia portuguesa sobre o habeas corpus”, in Di-
reito e Justiça, vol. vii, 1993, pp. 517-526. 
16 o que, segundo alguma doutrina (GeRMano MaRQues da silva, Curso de Processo Penal, vol.
ii, 5.ª ed., lisboa: verbo, 2011, p. 420), permite distinguir o habeas corpus do recurso, fundamen-
tando-se a distinção na “natureza de ação autónoma com fim cautelar, destinada a pôr termo em
muito curto espaço de tempo a situação de privação ilegal de liberdade”.
17 JosÉ de FaRia costa, “Habeas corpus (ou a análise de um longo e ininterrupto “diálogo” entre
o poder e a liberdade)”, in Linhas de Direito Penal e de Filosofia – alguns cruzamentos reflexivos,
coimbra: coimbra editora, 2005, pp. 43-58 (44). em sentido idêntico, referindo a natureza de
“direito subjetivo (direito-garantia) reconhecido para tutela de um outro direito fundamental, dos
mais importantes, o direito à liberdade pessoal”, cfr. GeRMano MaRQues da silva, Curso de Processo
Penal cit., p. 419.
18 Foi recebido em termos bastante amplos na constituição de 1911 e assumia a natureza de garantia
na constituição de 1933, mas as condições para a sua utilização não foram criadas atenta a falta de
regulamentação, que só se verificou com o decreto-lei n.º 35 043, de 20 de outubro de 1945 –
GeRMano MaRQues da silva, Curso de Processo Penal cit., p. 421. a receção ampla do habeas corpus
na constituição de 1911, com inclusão entre as garantias fundamentais (o que também sucedeu
com a constituição de 1933) terá ficado a dever-se ao exemplo brasileiro – Manuel cavaleiRo de
FeRReiRa, Curso de Processo Penal, volume 1.º, lisboa: editora danubio, 1986, p. 265. 
19 Paulo de sousa Mendes, “vida e obra de Manuel cavaleiro de Ferreira”, in RFDUL/LLR, lX
(2019.1), pp. 45-54 (49). assim também JosÉ antónio baRReiRos, Sistema e estrutura do processo
penal português, vol. i, 1997, p. 19, que afirma que o cPP de 1929 marcou um retorno ao sistema
de inspiração inquisitória.
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o princípio acusatório, que ainda hoje perdura como princípio informador do
direito processual penal”20.

não é de estranhar que tenha sido da lavra de cavaleiro de Ferreira a introdução,
de modo inovatório, do garantístico instituto do habeas corpus, ainda que porventura
enquadrado numa conceção autoritária típica do estado novo (nomeadamente
em que se dava “primazia” à “ordem” face à liberdade)21. Porém, cavaleiro de
Ferreira não abraçava essa conceção autoritária (antes pelo contrário)22, razão pela
qual também não se justifica atribuir neste domínio à reforma legislativa levada a
cabo durante o seu ministério a “marca indelevelmente fascista”23.

III. no preâmbulo do referido diploma de 1945, que criou o habeas corpus,
consta o entendimento sobre esta providência que até hoje se mantém estabilizado:
está em causa “um «remédio» excecional para proteger a liberdade individual nos
casos em que não haja qualquer outro meio legal para fazer cessar a ofensa ilegítima
dessa liberdade”.

Mesmo após a transposição do regime de 1945 para o cPP de 1929, por intermédio
do decreto- lei n.º 185/72, de 31 de maio24, em vigor aquando da aprovação da
cRP de 1976, a visão garantística do habeas corpus ter- se- á mantido, tanto mais que
não ocorreu qualquer alteração de regime25, tendo- se procedido apenas a uma “co-
dificação” de normas vigentes, e não a qualquer mudança de conteúdo que exigisse
sequer para o efeito a intervenção da assembleia nacional26. ainda hoje os termos

20 Paulo de sousa Mendes, “vida e obra de Manuel cavaleiro de Ferreira”, cit., p. 49. na mesma
linha, cfr., do mesmo autor, Lições de Direito Processual Penal, coimbra: almedina, 2013, p. 35. 
21 JosÉ de FaRia costa, “Habeas corpus (ou a análise de um longo e ininterrupto “diálogo” entre o
poder e a liberdade)”, cit., p. 46, refere que o preâmbulo do decreto-lei n.º 35 043 encerra “uma das
mais logradas tentativas de fundamentar teoricamente o habeas corpus com o chamado «estado novo»”
e “encerra uma doutrina, define uma ideia de estado e recorta o jogo entre poder e liberdade”.
22 Para o confirmar bastará ler o artigo de cavaleiro de Ferreira, publicado em 1958, “a liberdade
e a ordem jurídica”, in Obra Dispersa – i 1933/1959, lisboa: uce, 1996, pp. 351-368.
23 tratar-se-á, aliás, de uma afirmação incorreta, como explica Paulo de sousa Mendes, Lições de
Direito Processual Penal cit., p. 36.
24 este diploma terá procurado integrar no sistema do cPP de 1929 a orientação clarificadora iniciada
pelo decreto-lei n.º 35 007 e introduzir as alterações impostas pela revisão da constituição de 1933
operada em 1971 – Manuel cavaleiRo de FeRReiRa, Curso de Processo Penal cit., 1986, p. 36. no
entender de JoRGe FiGueiRedo dias, Direito Processual Penal, coimbra: coimbra editora, 1974, p. 82,
o referido diploma “contém a última e a mais extensa e importante das reformas sofridas, desde 1929”. 
25 nesta linha, escreve JosÉ antónio baRReiRos, Sistema e estrutura do processo penal português
cit., p. 30, que a matéria do habeas corpus foi integrada no cPP de 1929 sem alteração de princípios.
26 Preâmbulo do decreto-lei n.º 185/72, de 31 de maio: “d) (...). em virtude de as garantias da
legalidade da prisão deverem inserir-se no sistema do código de Processo Penal, incluiu-se nele,
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da regulamentação legal do habeas corpus no cPP coincidem no essencial com os que
constavam do decreto- lei n.º 35 043, de 20 de outubro de 194527.

IV. o habeas corpus representa, pois, no direito português desde a sua origem
uma garantia efetiva do direito à liberdade, bem como à tutela jurisdicional efetiva.

no preâmbulo do decreto- lei n.º 35 043 resultava já isso mesmo: “com a
cessação da ilegalidade da ofensa fica realizado o fim próprio do habeas corpus”.
e, como sustentado por Gomes canotilho, o n.º 3 do artigo 20.º da cRP ao atribuir
o direito à tutela jurisdicional mediante um processo equitativo, constitui um
verdadeiro “«direito de defesa» do particular perante os poderes públicos”28. o que
implica ainda uma “dupla dimensão: (1) um «direito de defesa» ante os tribunais
e contra os atos dos poderes públicos; (2) um «direito de proteção do particular
através de tribunais» do estado no sentido de este o proteger perante a violação
dos seus direitos por terceiros («dever» de proteção do estado e «direito» do particular
a exigir essa proteção)”29. consequentemente, da “imbricação entre o direito de
acesso aos tribunais e os direitos fundamentais resultam dimensões inelimináveis
do núcleo essencial da garantia institucional judiciária. a garantia institucional
judiciária conexiona- se com o «dever de uma garantia jurisdicional de justiça» a
cargo do estado”30.

daqui resulta a obrigação de criação de um verdadeiro remédio. tal como
cavaleiro de Ferreira preconizava em 1945.

V. um tal remédio veio a ser consagrado no artigo 31.º da cRP, uma vez que
se quis manter o habeas corpus31, passando a figura a ser vista como uma garantia
contra o abuso decorrente de uma detenção ou prisão ilegais e contendo um pro-
cedimento e uma tramitação claros.

substancialmente inalterada, a regulamentação do habeas corpus, a que procedera o decreto-lei
n.º 35043, de 20 de outubro de 1945, para dar cumprimento à parte final do § 4.º do artigo 8.º
da constituição. Quer dizer: realiza-se, neste ponto, uma pura e simples «codificação» de normas
vigentes, e não qualquer mudança de conteúdo que exija a intervenção da assembleia nacional,
conforme dispõe a constituição na alínea f ) do seu artigo 93.º”.
27 GeRMano MaRQues da silva, Curso de Processo Penal cit., p. 421.
28 J. J. GoMes canotilHo, Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 5.ª ed., coimbra: al-
medina, 2002, p. 489. 
29 J. J. GoMes canotilHo, Direito Constitucional e Teoria da Constituição cit., p. 489. 
30 J. J. GoMes canotilHo, Direito Constitucional e Teoria da Constituição cit., p. 490. 
31 ainda que com alterações na redação que terão colhido inspiração na constituição da República
italiana, dando azo a alguns equívocos com a validação judicial da captura – Manuel cavaleiRo
de FeRReiRa, Curso de Processo Penal cit., 1986, p. 266.
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tal como refere lobo Moutinho, no referido artigo se “estabelece um meio
de tutela da liberdade física que abarca qualquer forma de privação da liberdade
ilegal, designadamente aquelas que o artigo 27.º prescreve. o facto de o habeas
corpus ser garantido a outras formas de ilegalidade da privação em nada diminui
a necessidade de ele estar presente na compreensão do exato sentido e alcance da
tutela genérica da liberdade nos termos do artigo 27.º”32.

tratou- se de uma consagração plena do habeas corpus: não apenas porque se
entendeu que não valeria só para a ordem civil33, mas também porque se admitiu
que poderia ser requerida pelo próprio ou por qualquer cidadão (no gozo dos seus
direitos políticos)34.

a norma constitucional, cuja redação terá colhido inspiração no direito anterior
(em particular, numa passagem do preâmbulo do decreto- lei n.º 35 043, de 20 de
outubro de 1945, que se refere à providência de habeas corpus como intervenção do
poder judicial para fazer cessar as ofensas do direito de liberdade pelos abusos de au-
toridade), não sofreu – no que nesta sede releva – mutações nas revisões constitucionais35.
aí se perspetiva o habeas corpus como exercício contra o abuso de poder, prisão ou
detenção ilegal. a providência de habeas corpus mantém- se próxima da figura originária
do common law onde surgiu como exercício de defesa contra os atos abusivos do
ius imperii soberano36, uma “espécie de versão continental do habeas corpus como

32 JosÉ lobo MoutinHo, “anotação ao artigo 27.º”, cit., p. 301.
33 Gil MoReiRa dos santos, O Direito Processual Penal, Porto: edições asa, 2002, p. 309, assinala
estar em causa “uma medida genérica da tutela da liberdade pessoal contra as violações oriundas
do abuso do poder, mesmo nas situações que estiveram ou possam estar sob a jurisdição militar”.
a situação contrasta com a que resultava do período revolucionário e pré-constitucional posterior
ao 25 de abril de 1974, uma vez que durante esse período foi aprovada legislação que reforçava a
exclusão da aplicação do habeas corpus aos indivíduos sujeitos ao foro militar e que se encontravam
detidos à ordem das autoridades militares, solução criticada por Manuel cavaleiRo de FeRReiRa,
Curso de Processo Penal cit., 1986, pp. 266-267.
34 neste sentido, mas criticando a restrição contida na parte final do n.º 2 do artigo 31.º da cRP
ao exigir-se que o cidadão esteja no pleno gozo dos seus direitos políticos, cfr. JosÉ de FaRia costa,
“Habeas corpus (ou a análise de um longo e ininterrupto “diálogo” entre o poder e a liberdade)”,
cit., pp. 55-57.
35 apenas na revisão constitucional de 1997 se alterou a parte final do n.º 1 do artigo 31.º da cRP
(eliminando-se a referência aos tribunais militares). no mais, permanece tal como vigente desde
1976. 
36 os antecedentes podem ser encontrados no direito anglo-saxónico e, em particular, no habeas
Corpus Amendment Act de 1679 como reação perante os abusos do absolutismo monárquico –
GeRMano MaRQues da silva, Curso de Processo Penal cit., p. 420. outros autores (Gil MoReiRa
dos santos, O Direito Processual Penal cit., p. 306) preferem apontar que a consagração no artigo
31.º da cRP da providência de habeas corpus adota uma formulação que remonta à Magna carta,

decisão de isolamento profilático como privação da liberdade passível de habeas corpus?

RFdul/llR, lXi (2020) 2, 709-728 723



garantia constitucional”37. aliás, no preâmbulo do decreto- lei n.º 35 043, de 20
de outubro de 1945 reafirma- se tal reminiscência do direito inglês38.

VI. o cPP não estatui coisa distinta: aí se regula39 a providência de habeas
corpus de modo, considerado em geral40, adequado e satisfatório, procedendo- se
ainda à separação (entendida como positiva e clarificadora, ainda que a cRP preveja
um regime unitário de tramitação) entre as situações de detenção ilegal e as situações
de prisão ilegal41.

na doutrina processual penal distingue- se, a respeito do habeas corpus em caso
de prisão ilegal, o pressuposto (que seria a prisão efetiva e atual) dos fundamentos
(que seria a ilegalidade da prisão ou o internamento ilegal) do habeas corpus42. no

completada em 1679. no essencial confirma-se a origem inglesa do habeas corpus afirmada por
Manuel cavaleiRo de FeRReiRa, Curso de Processo Penal cit.,1986, p. 265. 
37 veZio cRisaFulli / livio Paladin, Commentario breve alla costituzione, Padova: cedam, 1990,
p. 673. 
38 considera JosÉ de FaRia costa, “Habeas corpus (ou a análise de um longo e ininterrupto
“diálogo” entre o poder e a liberdade)”, cit., p. 46, que “a escolha dos finais de 45, para instituir
regularmente, em Portugal, a providência extraordinária do habeas corpus, de matriz nitidamente
anglo-saxónica, não possa deixar de ser, a muitos títulos, significativa. e significativa, desde logo,
dentro de um horizonte estrito e marcadamente político”. outros autores, como é o caso de Manuel
cavaleiRo de FeRReiRa, Curso de Processo Penal cit., 1986, pp. 265-266, e de GeRMano MaRQues
da silva, Curso de Processo Penal cit., p. 422, preferem acentuar em consonância com o preâmbulo
do decreto-lei n.º 35 043 que, atento o caráter extraordinário da providência, esta só pode
funcionar em situações de estabilidade política e de justo equilíbrio dos poderes do estado, o que
não acontecia antes de 1945 nem no período revolucionário que se seguiu a 1974.
39 de forma criticável, segundo alguma doutrina, atenta a incorreta inserção sistemática num capítulo
sobre meios de impugnação e associação (o que já sucedia no cPP de 1929 após as alterações introduzidas
pelo diploma de 1972) às medidas de coação – JosÉ daMião da cunHa, “Habeas corpus (e direito
de petição «judicial»): uma «burla legal» ou uma «invenção Jurídica»?”, cit., pp. 1370-1371.
40 contra, porém, fazendo um balanço não positivo do regime atual de habeas corpus, por considerar
que não se adequa ao sistema nacional do direito processual penal, cfr. JosÉ daMião da cunHa,
“Habeas corpus (e direito de petição «judicial»): uma «burla legal» ou uma «invenção Jurídica»?”,
cit., em especial pp. 1374 e ss. 
41 JosÉ de FaRia costa, “Habeas corpus (ou a análise de um longo e ininterrupto “diálogo” entre
o poder e a liberdade)”, cit., p. 58. sobre o habeas corpus como meio de impugnação das medidas
de coação, cfr. Paulo de sousa Mendes, Lições de Direito Processual Penal, coimbra: almedina,
2013, pp. 169-170, MaRia João antunes, Direito Processual Penal, 2.ª ed., coimbra: almedina,
2018, pp. 155-156, FeRnando Gonçalves, A Prisão Preventiva e as Restantes Medidas de Coacção
– A Providência do Habeas Corpus em Virtude de Prisão Ilegal, 2.ª ed., coimbra: almedina, 2004,
e Gil MoReiRa dos santos, O Direito Processual Penal cit., pp. 309 e ss.
42 GeRMano MaRQues da silva, Curso de Processo Penal cit., p. 422. Já assim, embora sem referir o
internamento ilegal, cfr. Manuel cavaleiRo de FeRReiRa, Curso de Processo Penal cit., 1986, p. 268.
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caso da detenção ilegal (e é numa situação deste tipo que o acórdão do tRl enquadra
o caso), os fundamentos constantes do n.º 1 do artigo 220.º do cPP são praticamente
coincidentes com os que já constavam do artigo 2.º do decreto- lei n.º 35 043,
de 20 de outubro de 1945. assombrosamente semelhantes. digamos que o passar
do tempo de pouco contou.

4.3.3. Seria admissível in casu o recurso ao habeas corpus?

I. Face ao aresto em comentário, cumpre destacar o fundamento consagrado
na alínea d) do referido n.º 1: “[s]er a detenção motivada por facto pelo qual a lei
a não permite”.

a norma tem um alcance que não se cinge a um facto criminal, atenta a
garantia ampla do direito à liberdade, e assim tem sido interpretada: “abrange toda
a privação da liberdade pessoal que não resulte do cumprimento de pena de prisão
ou da aplicação judicial de medida de segurança ou execução de medida de segurança
ou execução de prisão preventiva, por qualquer autoridade ou serviço público, seja
qual for o seu fim”43.

no caso subjacente ao aresto ora comentado, verifica- se que as normas que
consagram as medidas de isolamento (ou afins de efeitos idênticos) e ao abrigo
das quais as autoridades de saúde impuseram coativamente o isolamento aos
particulares estão inquinadas de inconstitucionalidade formal orgânica44 e de
ilegalidade, ou seja, inexiste norma legal que habilite tal medida, o que vale por
dizer que a lei não permite tais medidas. além disso, tais medidas constituem uma
privação da liberdade, i.e., constituem uma detenção, ademais ilegal.

estavam, por isso, reunidos os requisitos necessários para os cidadãos alemães
recorrerem ao habeas corpus: havia uma detenção ilegal (porque motivada por facto
pelo qual a lei a não permite).

43 MaGistRados do MinistÉRio Público do distRito Judicial do PoRto, Código de Processo
Penal, Comentário e Notas Práticas, coimbra: coimbra editora, 2009, anotação ao artigo 220.º, p.
575. Paulo Pinto de albuQueRQue, Comentário do Código de Processo Penal à luz da Constituição
da República Portuguesa e da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, 2.ª ed., lisboa: uce,
2008, anotação ao artigo 220.º, p. 609, apenas fornece como exemplos, mas subentendendo-se
que poderão ser outros, “a detenção em flagrante delito por crime particular ou internamento em
estabelecimento psiquiátrico de pessoa por facto não previsto na lei”. 
44 sem prejuízo pelo vício material que o tc nem chegou a ponderar (por inutilidade no caso), mas
que noutros casos importará de sobremaneira: a (eventual) inconstitucionalidade material por falta
de previsão de uma exceção no catálogo do n.º 3 do artigo 27.º da cRP, o qual só poderá ser su-
prido, de modo inequívoco, por via de prévia revisão constitucional. 
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II. Para além da alínea d) do n.º 1 do artigo 220.º do cPP, estaria igualmente
verificada a alínea c) do mesmo preceito legal.

de facto, a detenção foi efetuada/ordenada por entidade incompetente. não
tendo as autoridades de saúde regionais a competência legal para ordenar/aplicar
uma medida privativa da liberdade, terá de entender- se que a decisão de isolamento
profilático foi tomada por entidade incompetente.

III.também a ratio do instituto do habeas corpus como remédio efetivo perante
o abuso se concretiza na situação do aresto do tRl.

à data, e perante as normas vigentes (que não consagravam qualquer procedimento
judicial), o habeas corpus era o único meio de reação do cidadão perante um ato abusivo
do estado, no caso: das autoridades de saúde. Havendo um meio específico, como
depois veio a suceder (nomeadamente através do n.º 6 da Resolução do conselho do
Governo n.º 207/2020, de 31 de julho de 2020, emanada do Governo Regional da
Região autónoma dos açores), que garanta igual controlo judicial, já não se justificaria
o recurso ao habeas corpus por ausência do seu fundamento teleológico.

IV. Poder- se- ia objetar que o habeas corpus está essencialmente pensado para o
processo criminal e que, portanto, a figura só poderia operar perante processos- crime.

Porém, esse argumento não pode proceder, nem formalmente, nem materialmente.
Formalmente improcede porque há um universo de realidades pré ou extra processuais

penais que ultrapassam a própria existência de um crime. basta pensar no lugar paralelo
da detenção para identificação prevista no n.º 6 do artigo 250.º do cPP45. em tal
caso, nem sequer é preciso que exista crime ou processo- crime em curso ou a abrir.

Materialmente também não procede por vários motivos. desde logo, não
procede porque o habeas corpus é aplicado em áreas não sancionatórias (como a
da lei da saúde Mental, que regula a providência de forma até menos restritiva)46

e também em processos que não são sancionatórios/punitivos (como é o caso dos
de promoção e proteção de menores)47. além disso, não procede porque a configuração

45 sobre a problemática das medidas cautelares e de polícia e respetivas garantias, cfr. acórdão do
tribunal constitucional n.º 479/94, de 7 de julho (Monteiro diniz), tal como decorria já do
entendimento perfilhado no célebre aresto do mesmo tc em sede de fiscalização preventiva do
diploma que aprovou o cPP de 1987 – o acórdão n.º 7/87, de 9 de janeiro de 1987 (Mário de
brito), ambos disponíveis em http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/.
46 PedRo coRReia Gonçalves, “Problemas actuais do Habeas corpus”, cit.
47 ana Rita Gil, “a garantia de Habeas corpus no contexto de aplicação de medida de promoção
e proteção de acolhimento residencial – comentário ao acórdão do stJ de 18/01/2017”, in Julgar
online outubro de 2017.
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do habeas corpus é considerada – dentro e fora do processo penal – naquele amplo
sentido de garantia do direito à liberdade independente da causa, desde que a
mesma constitua uma (ilegal/abusiva) privação da liberdade48. se H. Henkel tem
razão, aqui mais a terá: processo penal é direito constitucional aplicado e o habeas
corpus por detenção ilegal é uma verdadeira garantia constitucional para além da
fronteira criminal, i.e., constitui uma garantia de direitos fundamentais em termos
amplos e de modo algum restritos ao processo criminal.

5. Considerações finais

I. ocorrendo uma efetiva privação da liberdade determinada por uma decisão
da autoridade de saúde de isolamento (confinamento, vigilância ativa, quarentena
ou outra designação com efeitos idênticos), a providência de habeas corpus prevista
no artigo 31.º da cRP e no artigo 220.º do cPP constitui o remédio adequado de
modo a suscitar o controlo judicial da eventual detenção ilegal, em especial quando
não esteja previsto outro meio judicial mais específico, nomeadamente nas medidas
que impõem a privação da liberdade.

Mister é, pois, determinar se haverá ilegalidade na detenção.

II. no caso das normas emanadas pelos órgãos autónomos açorianos tal
ilegalidade era manifesta, como (bem) apreciou e decidiu o tribunal de 1.ª instância,
secundado pelo tRl no acórdão em comentário, encontrando ambas as decisões
suporte nos arestos constitucionais (por inconstitucionalidade orgânica).

noutros casos, tudo dependerá, além da inexistência de outro remédio específico,
das concretas normas legais, conformes à cRP, que consagrem as medidas restritivas
(rectius, privativas) da liberdade, cumprindo assim o “caderno de encargos” cons-
titucional: respeito pelos princípios formais orgânicos (de reserva relativa da
assembleia da República) e materiais/processuais (como a legalidade49 e propor-

48 assim já o referia Manuel cavaleiRo de FeRReiRa, Curso de Processo Penal, edição dos serviços
sociais da universidade de lisboa, 1971, pp. 502-503: “o âmbito de aplicação do «habeas corpus»
não se molda, porém, nos limites do processo penal. ao contrário do que sucede com a garantia
de validação da captura (...), que respeita à prisão sem culpa formada, e incide assim sobre um ato
processual ou de polícia judiciária preparatória do processo, o «habeas corpus» tem maior amplitude
e pretende tutelar, duma maneira genérica, a liberdade pessoal contra as violações oriundas do
abuso de poder. o mal a remediar é, portanto, a privação ilegítima de liberdade; a causa, contra a
qual se reage, o abuso de poder, consoante o texto constitucional”. 
49 sendo certo que permanece em aberto a discussão sobre a (eventual) necessidade de revisão
constitucional que acautele a inconstitucionalidade material por falta de previsão de uma exceção
adequada no catálogo do n.º 3 do artigo 27.º da cRP.
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cionalidade, incluindo a justificação material da excecionalidade com delimitação,
do “tempo” e “condições” das restrições com densidade normativa suficiente, ju-
dicialidade, e proibição da retroatividade lesiva de direitos fundamentais).

III. um ponto parece certo: as normas constitucionais e legais em matéria de
habeas corpus não devem ser entendidas como meramente programáticas e deve
admitir- se que reclamam das instituições a atenção devida.

como já se escreveu, os preceitos constitucionais, a minudência, a aberta in-
tencionalidade e o rigor legislativos colocados no que respeita aos instrumentos
jurídicos procedimentais de proteção dos direitos fundamentais, como é o caso
do habeas corpus, devem ser “acompanhados pela ideia de que as instituições só
operam adequadamente desde que encontrem ressonância na própria consciência
coletiva”, ou seja, aqueles instrumentos devem ser vistos como “memória, aleatória
e prospetiva, da própria comunidade”50.

no caso do habeas corpus estamos perante uma providência extraordinária, a
que se justificará recorrer “quando falham as demais garantias defensivas do direito
de liberdade, esparsas pela legislação, e escalonadas na tramitação do processo
penal”51. em particular, às instituições judiciais pode e deve então exigir- se uma
especial atenção em relação à figura do habeas corpus, cuja aplicabilidade não deve
ser limitada e depende de um esforço de adequada interpretação do respetivo
regime. Recordando as palavras constantes do preâmbulo do decreto- lei n.º 35
043, de 20 de outubro de 1945: “[d]o que fica dito se depreende qual o grau de
perfeição e de fortaleza que as instituições judiciais devem possuir para exercerem
uma função de tanto melindre e responsabilidade”.

50 JosÉ de FaRia costa, “Habeas corpus (ou a análise de um longo e ininterrupto “diálogo” entre
o poder e a liberdade)”, cit., p. 58.
51 Manuel cavaleiRo de FeRReiRa, Curso de Processo Penal cit., 1971, p. 502.
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